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Fortaleza, 29 de janeiro ile 2025.

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DE CONTAS

Prestação de Contas de Governo (pCG) Município de Fortaleza

PRDFEITURA MT]NICIPAL DE FORTALEZA

Exercício ile 2024 -De 0ttDtl2024 a 31fi2t2024

JosÉ sARTo NoGUEIRA MOREIRA, prefeito Municipal de Fortaleza, vem à presença de
vossa Excelência apresentar a prestação de contas de Governo do exercício di zozi, em
cumprimento ao disposto no art. 5o da Instrução Normativa 0212013 de 19 de dezembro de 2013,
do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, composta dos seguintes documentos:

I - Oficio de encamiúamento da pÍestação de contas alusiva ao exercício em análise à Câmara
Municipal;
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II - Revogado.
Revogado pela Instrução Normativa n'02120r5,de 29 de outubro de 20ls - D.o.E.T,c.M de
03 de novembro de 2015.
Redação original.' "II - dady das contas de governo, na forma de arquivo "*t", e respectivo
oJício de mcaminhamento à Cômara Municipal, gerado peli programa Gerador de InformLções -PGI, de acordo com os padrões definidos no Anexo n'05 desta lisrrução Normativa; "

uI - Balanço Geral, compreendendo o balanço patrimonial, o balanço orçamentiírio, o balanço
financeiro, a demonstração das variações patrimàniais a demonstração dos fluxos de caixa e a
demonstração das mutagões do patrimônio líquido, todos com suurs respectivas notas explicativas,
de forma que as demonstrações contiibeis devem conter a identificação aa entiaaae dosetír píUuco,
da autoridade Íêsponsável e do contabilista;

IV - Aaexos auxiliares da Lei n. 4.320t64 (I, II, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI e XVI| ;

V- Cópias de leis e decretos de abertura de créditos adicionais, assim como do cálculo do provável
excesso de arrecadação, caso utilizado;

VI - Cópias de contratos de operações de crédito e respectivas leis autorizativas, alusivas às cifias
registradas no balanço geral, nas leis e nos decretos de a'bertura de créditos adicionais lu" ,ririà.
esta fonte;
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vII - Norma que instituiu o órgão centrar do sistema de controre intemo do poder executivo e queregulamentou o seu funcionamento;

vIrI -Relatório do óÍgão cental do sistema de controle intemo do poder executivo sobre a execuçãodos orçamentos e controle patrimonial sBCÂSp);

IX - Cadastro do Contador responsável pela elaboração dq balanço geral do município, de acordocom o Anexo no 01 desta Instrução;

X - Quadro demonstrativo da aplicação em manutenção e desenvorvimento do ensino, conforme oAnexo n' 02 desta Instrução;

Xr - Quadro demonsFativo da apricação nas ações e serviços púbricos de saúde, consoante Anexon' 03 desta Instrução;

XII - Relação dos restos a pagar inscritos e reinscritos discriminando os processados e nãoprocessados, os pagos e os cancelados no exercicio, bem como os inscritos em exercícios anteriores
e processados no exercício, apricando-se em tod.os os casos a identificaçã" d" .À.ii;;;;Ãncioral
programática;

XIII - Relação dos bens de natureza permanente, identificando os móveis, imóveis, industriais esemoventes, incorporados e baixados do patrimônio no exercício, otr"*-ao-s. qu",-frr*ao ubaixa decorrer de alienação, deve ser identificado o número ào processo licitatório e, em se tratandode bens imóveis, a respectiva rei aúorizativa, inaicanao*e, arnda, em notas *pri""ti"* , *,er"de mensuração, avaliagão ou reavaliação dos elementos pairimoniais permanentes;

Xlv -Declaração da díüda ativa inscrita, cobrada e prescrita no exercício, especificando os valoresalusivos aos créditos de natuÍeza tributriria e nao t iUut iria; 
-

xv- comprovação,de inscrição dos valores de dívida ativa não tributiria decorrgntes de acórdãosexarados pelo TCM no respecúvo exercício;

xw - Comprovação das medidas adotadas objetivando a cobrança da dívida ativa não tributíría,com relação aos valores decorrentes de acórdão-s do TCM exÀdoi no exercicio;

XVII - comprovantes da conta "valores" em 3 r de dezembro, emitidos pelas respectivas empresasdas quais o município detenha ações;

XVIII - Balancete Consolidado do mês de dezembro;

XfX - Termo de conferência de caixa, conciliações e extratos banciírios do úrtimo dia da gesüio,reêrentes a todas as contas correntes e de aplicaiões fin;";;;r,
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XX -Relação dos pagamentos a. título de obrigações patronais, identificando os relativos ao regimepróprio ao regime geral de previdência;

XXr - Informações cadastrais do prefeito e vice-prefeito, com os respectivos periodos de gestiio,inclusive em casos de afastamentoi, de acordo com o ao"*o ,i os desta Instrução Nonnativa.

Respeitosamente,

José Sarto Nogueira Moreirâ
Prefeito Municip al, de Fortaleza

gouh
Delmnõ .sií.dô t itibtlmr!
JOSE 5 tÍô!6GtEtA IOEr
D.r.: lslorl2ots ro2Í2e{3e
lêÍiliq@.h hqi://Élidrr,hi.a.Í!.

Ao Exmo.Sr
Vereador Leonardo Sales Couto Bezerra
Presidente da Câmara Municipal



DADOS

Prestação de Contas de Governo

No PROTOCOLO: 002077t2025

ROL DE RESPONSÁVEIS

Prefeitura Municipal de Fonats;za

2024

JOSE SARTO NOGUEIRA MOREIRA

291Q112025 17:12:Oa

F/s. í

lnÍcio Fim
GARDEL FERREIRA ROLIM

J6É SARTO NOGUEIRA MOREIRA

Valberto Alves Abreu

DOCUMENTOS ENVIADOS

PRESIDENTE DA CÂMARA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTADOR (A)

Tipo Arquivo

350_Art.5 tnciso I - tN n 02.2013 - p}c 2ol4.pdt
353_AÍt 5 - tnciso - ÍN n 02.20í3_parhínod

353_Art.5 - tnciso lll - lN n 02.2013_parte2.pdf

353_ÂÍt.5 - tnciso t - lN n 0220í3_paÍtá3Jrdf

353_Art.5 - lnciso lll _ tN n 02.20í 3_partê4.pdf

353rA,t 5 - fnciso It. tN n 02.2o.l3farbá.p.,Í
353_Art.5 - tnciso t - tN n 02.2013_parte6.pdí

353_AÍt 5 - Inctso I - tN n 02.ã13_parteT.pdf

353_Art.5 - lncisô lll - lN n 02.2013_parteS.pdf

353_ArL 5 - lnq'so t - lN n (U20í3_hÍE9.pdf

353_Art. 5 - tnciso - tN n 02.2013_parte1O.pdf

354_ArL5 - lnciso ÍV - tN 02ã)r3.pdf
356_Art.5 tnciso V -tN 02.2013 -p}c 2\24.pdf
357_AÍL5 tnciso Vt - tN 0220íg - pCG 2024_0í.pdf
357_Art.5 tnciso Vt - tN 02.20í3 - pCG 2024_O2.pdÍ

357_ArL5 Ínciso Vt - lN 022013 - pCG n24_O3.Nf
357_Art.5 tnciso Vl - tN 02.20í3 _ pcc 2OZ4_U.pdÍ

357_Art.5 tNciso Vt- tN 02.2013 - pCG ZO24_OS.út

357_Art-5 lnciso Vt - tN 02.2013 _ pCG 2024_O6.pdf

357_Aí.5 lnciso Vt - tN Oz.m$ - pCG ZO24_O7.NÍ

357_Art.5 tncíso Vt - tN 02.20í3 - pCG 2024_Ol.pdt

357_Art.5 lnciso Vl- lN 022013 - pCG 2024_Og.pdt
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Unidade gêstora:

ExercÍcio:

Enviado por:

Datâ de envlo:

Responsável Cargo

a1n1EO24 31t12t2024

ART.50 tNctso t_ t.N. 02-2013

ÂRT. 50 tÀtct§o,I - t N. 02-2013

ART.50 tNCtSO ilt - t.N. 02-2013
. ART.50 ttroso Iil - t.N. 02_20í3

ART. 50 tNCtso It _ I.N. 02-20í3

ART. 50 tNctso,fl - t.N. m.2oí3
ART. 50 tNCtso ilt _ t.N.02_20í3

ART.50|NCÍSO Íil _ t.N. 02-2013

ART.50 tNCtso t - t.N. 02-2013

ÁRT. 50 tNctso fit _ t.N. 02-2013

ART. 50 tNctso _ t.N. 02-20.Í3

ART. 50 tNctso tv- t.N. 02-20í3

ART. 50 tNctso v _ t.N. 02_2013

ART.50 lNcÍso vt - t.N.02_20í3

ART. 5. tNCtSO Vt _ t.N. 02_20í3

ART. 50 lt\rClSO Vt - t.N. 02-2013

ART. 50 tNctso vt _ t.N. 02_2013

ART.50 tNctso vt - t.N.02-20í3

ART.50 tNCtso vt - l.N. 02_2013

ART.50 tNctso vt _ t.N. 02-20í3

ART. 50 tNCtSO Vt - l.N. 02-2013

ÂRT.50 tNctso vr _ LN. 02-20í3



Tipo
Arquivo

ART.50 tNctso vt _,.N. 02-20í3

ART. *6ÊlmH-rN.Bê-2013
ART.50 tNclso ví - t.N. 02-20í3

ART. 50 tÍ\G§o \4 - l.N. 02_20Í3

ART.50 tNctso vt - t.N. 02-20Í3

ART.5c lNctso u _ t.N. 02_20í3

ART.50 tNctso vt - t.N.02-2013

ART. So ü!E|SO Vt - t lt. ü2€Org

ART.50 tNctso vt _ t.N. 02_2013

ARL StNct§o vt - I,N.02?0Í3
ART.50 tNctso vt - 1.N. 02-20.,3

ARt 5ô tNcl§o vt .l.hl. 02.2013

ART.50 tNclso vt - t.N.02-2013

ART- 50 tilctso vl - t.N, ü2-2013

ART. 50 tNctso vt _ l.N. 02-2013

ÂRT- 5ô tNct§o vt - t.N. 02-20í3

ART. 50 lNctso vt - l.N. 02_2013

ART. 5' tNctso vt - LN. 02-2013

. ART. 50 tNclso vt _ t.N. 02_20í3

ART. 50 tNct§o v, _ t.M. 02_20í3

. ART. 50 tNclso vt - t.N. 02-2013

ÁRT,5e tr\CtSO V,. t.N.02-ã,tg
ART. 50 tNctso vt _ t.N. 02_20í3

ÀRT.50 tNcrso vt - t.N. 02_20í3

ART. 50 tNclso vt - t.N. 02_2013

ART. 50 tNctso vt - t.N. 02roí3
ART.50 tNctso vl _ t.N.02_20í3

ART. 5P lr,EtSO Vt - t.N. @.2013

ART.50 lNctso vt _ t.N.02_20í3

ART.5P tNctsovt _ t.N. 022013

ART.50 tNctso vt _ t.N.02-2013

ART. 50 tNCtSO Vt - t,N. 02-20.t3

ART. 50 tNctso vt - t.N. 02-20í3

ART. 5ô tNctso vt - t.N. 02-20Í3

ART.50 INCtSo vl _ t.N. 02_20í3

ÂRT. 50 tNctso vl - t.N. 02-2013

ART.50 tNctso vt _ t.N. 02_20í3

ART.50 tNctso vt_ t.N. 02_20í3

ART. 50 tNctso vt _ l.N. 02-20í3

357_Art.5 lnciso V| - lN 02.20í3 - pC c 2024_1}.pdt
357*Arr-S hcbo Vl -,N OzrS.tg_ pG sz|_IH,N
357_Art.S tnciso Vt - tN 02.2013 - pCG 2024_,t2.pdf
357_Art.S lnciso Vt - lN mã)í3 - pCG Zoz4_í3nodf
357_Art.S tnciso Vt - tN 02.2013 - pCG 2024_14.pdt
357_Ârt5 tnciso Vt - tN 022019 - p@ 2}21_15fii
357-Arr.S tnciso Vt - tN 02.20í3 - pCG 2OZ4_16.NÍ

357_Art S trdso M - tN 022019 _ pCG nZ4_17.ú
357_Art.5 tnciso Vt - tN 02.2013 _ pCG 2024_1l.pdí
357_AÍ1 5 tncaso Vt - tN 0220í3- pCG ú2L1S4ÍII
357_Art.5 tnciso Vt - tN 02.20í3 _ pCG 2024_2l.pdf
357_AÍt5 fnciro Vl - tN 02.2013 - pCG i{r24_Z,t.Nf
357_Art.5 tnciso Vt - tN 02.20í3 - pCG 2024_22.pdÍ

357_Art.5 Inciso Vt - ÍN O2r0ÍA - pCG NT|_ZA.Nf
357_Art.5 tnciso Vt - tN 02.20í3 - pCG ZO24_24.pdÍ

357-AÍtS ,ncíso Vt - lN 02.20.t3 - p0c A21_2S.NÍ
357_Art.5 tnciso Vt - tN 02.20í3 - p}c 2024_26.pdí
357_Art5 tnciso Vt - tN 02.20í3 - pCG 2OZ4-214ii|
357_Art.5 tnciso Vl - tN 02.2013 _ pCG 2OZ4_2B.pdt

357_ÂÍ5 tncisô Vt - tN 0210í3 - pCG n24_2g.NÍ
357_Aí.5 tnciso Vl - tN 02.20í3 _ pCG 2024_SO.pdÍ

357_Art5 tndso Vl - tN O220ig - pCG 2024_3í.pdf
357_Art.5 lnciso Vt - tN O2.2Ot3 _ pCG 2024_32.pdÍ
357_Art.5 tnciso Vt - tN O2.2O1g _pCG aOZ _SA.Ni
357_Art.5 tnciso Vt - tN 02.2013 - p}c 2024_U.pdí
3571rt.5 tncho VÍ - ,N 022013 . poc 2024_35.pdf
357_Art.S tnciso Vt - tN 02.20í3 _ pCG 2024_36.pdf
3§7_AÍt.5 tÍrdso Vt . hl 022013 - pCc 2024_37.pdf
357_Art.5 tnciso Vt - tN 02.20í3 _ pCc 2024_3l.pdÍ
357_AÍt.5 lnctso Vt - lN 0220íB _ pCG 202,í-39.pdf
357_Art.5 tnciso Vt - tN 02.20í3 _ pCG 2024_4}.pdÍ
357_Art.5 tncíso Vt - tN 0210í3 - pCG 2024_4l.pdf
357_Art.5 tnciso Vt - tN 02.20í3 _ p}c 2}24_42.pdf
357_Ârt.5 tflciso Vt - tN 022019 - pCG 2024_43.pdf
357_Art.5 tnciso Vt - tN 02.2013 _ pCG 2024_44.pdÍ
357_Art 5 tnciso Vt - tN O22Or3 - pCG 2OZ4_45.út
357_Art.5 tnciso Vt - tN 02.20í3 _ p}c 2024_46.pdl
357_Art.5 tnciso Vl - tN 02.2 Olg _ p}c itr,Z4_4l.pd,t

357_Art.5 tnciso Vt - tN O2.2Ot3 _ pCG 2024_48-pdt
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ART. 50 INctso vt - 1.N. 02-20.,3

ÂRL 5p tt*CAO Vil - t.tl O2.2Or3

ART. 50 tNctso vil _ t.N. 02-20í3
ART. s r.E'SO tx _,.N. 02_2013

ART. 50 tNctso x _ t.N. 02-20í3
ART. s rstgso )0 _ [N. 02-20Í3
ART. 50 tNctso xI - t.N. 02-20í3
ÂRT. 50 tltctso xH - t.N. 02_20Í3
ART. 50 tNctso xil - l.N. 02-20í3
ARÍ. Srrnüsoxfi - [N. 02-2013
ART. 5. tNctso xil _ t.N. 02_2013

ÂRT. 5p tltctso xil - t.N. 02-20í3
ART. 50 tNclso xI _ t.N. 02-2013

ÂRT.5P tNctsoxt, _ t.N. 02-2013
ART. 50 tNctso xlt - 1.N. 02_2013

ÂRT. s tirctSo xt, _ t.tu 02_20Í3
ART. 50 tNctso xil - t.N. 02_20í3
ART. So lt\rCtSOXIr' - ,,N. O2-A0íg
ART. 50 tNctso xtv _ t.N. 02-20í3
ÂRT. í ltlctso xu - t.N. 02_20í3

- ART. 50 tNclso xtv _ LN. 02_20í3
ART. 50 0.tctso xv - t.N. 02.2013
ART. 50 INClso xvt - t.N. 02-20í3
ÂRÍ. 50 tNctso xvl, - t.N. 02_20í3
ART. 50 tNctso xv _ t.N. 02-20í3
AâT. 50 tNctso xtx - ,.N. 02-20í3
ART. 50 lNctso xtx _ t.N. 02_2013

ARÍ. §o tNctso xrx _ t.N. 02_2013

ART.5ô tNctso xx - t.N. 02_20.13

ART, 5ô tNctso xx - t.N. 02_2013

ART. 50 tNctso xx - ,.N. 02_20í3
ART. 5. $tct§ox,x - I.N. 02-2013
ART. 50 tNclso xtx _ l.N. 02_2013

ART. 5s tilclso xtx - 1.N. 02_20í3
ART. 50 lNctso xlx - t.N. 02_2013
ART. 50 tNctso xx - t.N. 02_20í3
ART. 50 tNctso xlx - t.N. 02-2013
ART. 5ô tNctso xlx - t.N. 02_2013
ART. 50 tNctso xtx _ t.N. 02-2013

357_AÍt.S tnciso Vl _ tN 02.20 13 - PCG 2024_49.pü
358_AÍ1.5_Ínoso vt, -tN. 02.20.,3 -PCG fr24.NÍ
359_Art.5 Inciso Vlll - lN 02.20í3 - p}c 2}24.pdt
355_ArtS lnciso tX - tN O2ZOI3 - pcc 20"t..pd
360_Art.S tnciso X -tN O2.2O1g - pCG 2O24.Nf
3Eí_ÂÍt5 MsoXt_ tN 02â)15+cÍ.il@4.Nf
362_í. Seldo de Restos e pagar processados -
362_2 Res*os a paSEÍ procêssados 

- paoos eírt fu24.
362_3. Restos a pagar pr@essados _ Câncelados êm
362_4. SaHo dê Rêstoc a pâgâr pr§ces§âdo§ _

36â_5. Restos a pagar processados _ lnscIitos êm
36t_6. saldo tle Rastos a pagm Nao prooeeeados -
362_7. Saldo dê Restos a pagar Nao processados -
362_8. Rêstos a pagâr Llao prccêssâdos 

- CarpeAaos
36"_9. Saldo de Restos a pegar Nao processados 

_

362_í0. Restos a pagar Nao processattos - líscÍiüos êm
363_Art.S tnciso X t _ tN 02.20í3 - pCG 2u24.pdf
3&Í_Art.S tnobo XíV _ tN @2013 _ pCG ZA24DúÍ
3M_Art.S tnciso XtV _ tN 02.20í3 _ p}c 2O24_COA _

3ô4_Â.t.S tnclso XIV - lN 02.20í3 - pce ,âÍIZ4-CDA -
364_Art.S tnciso XtV - tN 02.2013 _ pCG 2024_CDA -
36ô_Art 5 tnciso Xr' .íN 02^201A {l}c ã}24.ú
367_Art.S ,nciso XVt -lN O2.2Ot3 -pCG 2[24.pdf
368Jrt S tnciso XVII _ tN 02.2013 _pcc 2A24.Nf
369_Art.S tnciso XVt,l - tN 02.2013 _ p}c 2[24.pdÍ
365_AÍt S tnciso XtX . ÍN 02 .2013 _ t @ 2024_partel.
365_Art.5 tnciso XtX _ tN 02_20í3 _ pCG 2024.Pane2.
365_Art.S tnciso XX _ tN 022013 _ pcc 2024_parb3.
365_Art.S tnciso XtX _ tN 02.2013 _ pCG 2024_pane4.
365_Art.5 tnciso XX _ tN O2.20íg - pCG 2»24_partel.
365_Art.S tnciso XtX - tN 02.20í3 _ pCG 2024_pafte6.
365_AÍt s tnciso XX - íN 02.20í3 _ pCG 2024_parte1.
365_Art.S tnciso XtX _ tN 02.20í3 _ p]c Zu24_paftel.
365...,Art.S tnú{so XX - lN @.20i3 - pCG 2024_partêg.
365_Art.S tnciso XtX _ lN 02 .2013 _ pCG 2024_pane1O.
365_An.S hciso XX - tN 02 .a,1g _ pCC 2024-padê11.
365_AÍ_5 tnciso XtX - tN 02.20íg - pCG 2024_panee.
365_Art.S tnciso XtX _ ,N 02 .2015 - pCG 2uÍ14_pede13.
365_Art.5 tnciso XIX _ lN 02.20í3 - pCG 2024_parte14.
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Tipo
ArquivoART.50,Ncts o xx - t.N. 02-20í3

ARr. §o tNctso xtx - t.N. 02_20í3
ART. 50 tNctso xtx _ t.N. 02_20í3
ART. 50 lNctso xx - t.N. 02_20í3
ART. 50 tNctso xtx _ t.N. 02_2013
ART.50 tNctso xtx _ t.N.02-20.,3
ART. 50 tNclso xlx _ t.N. 02_2013

ART.50 tNctso xtx- t.N. 02-20í3
ART. 50 tNCtSo xtx _ t.N.02_20í3

ART. 50 tNctso xtx _ l.N. 02-2013
ART. 50 tNCtso xtx _ t.N. 02-20í3
ART. 50 tNctso xtx _ t.N. 02-2013
ART. 50 tNctso xtx - l.N. 02-2013
ARÍ.50 íNctso xtx - t.N. 02-2013
ART. 50 tNCtso xtx _ l.N. 02_2013

ARr. 50 tNcÍso xlx _ t.N. 02_20í3
ART. 5" tNctso xtx _ t.N. 02-2013
ART. 50 tNctso xx _ t-N. 02-20í3
ART. 5" tNCtso xtx _ t.N. 02-20í3
ART. 50 íNclso xtx _ t.N. 02-2013
ART. 5" tNctso xtx _ t.N. 02-20í3
ART.50lNctso )c( - t.N.02-20í3
ART. 50 tNctso xxt _ t.N. 02-20í3
ART. Outros (Opcionat)

ART. Outros (Opcionat)

365_ArtS lrrciso XX - tN 02ã).g _ pCG 2024_patie}t.
365_Art.S tnciso XtX _ tN 02.20í3 _ pcc 2024_pafte2|.
365_AÍt.5 tndso XtX _ tN O2,OíS - rcê 2OA4_PâÍte29.
365_Art.S tnciso XtX - tN 02.20.,3 _ pCG 2024_panú0.
365_Art.5 tnciso XX - trt 02I0r3 - pCG 2024_parte3í.
365_Arr.5 tnciso XX _ tN 02.2013 - pCG Z»24_pafte32.
365_Arr,5 tnci6o XtX _ lN 0220í3 - pcc 2@4-parte33.
365_Art.S tnciso XtX _ IN 02.20í3 - pCG 2024_pade34.
370_ArL S - Mso )O(. tN n 02.201Í..Nf
371_An.S lnciso XXI - lN n 02.2013 - pcc 2L24.pdt
4&Í.§OMUN,CADO - ÍCE _ p@*Forb bza_fr2a.p61
464_Relatorio de Despesa por elemento de dêspesa.

365_A rt.5 lnciso XIX _ tN 02.20í 3 - PCc 2024 Partels.
365_Art.s lnôiso XX - tN 02 .2013 _ pCG 2}24_pa.te16,
365_Art.5

365_Art.5 lnciso XX- tN 02.20í3 - pCG 2\Z4_pafte18.
36s_Art.s lnciso XtX - tN 02.20í3 - pCG 2}Z4_parte1g.
365_^rt.s lnciso XIX - lN O2.2O1A - pCG 2O24_Faúe20.
365_Art.5 lnciso XX - tN 02.2013 - p}c 2OZ4._Pafte21
365_Art S tnciso XtX . IN 0220ÍJ _ pCc 2024 Pafte21.
365 Art.s

365-Art.s lnciso XtX - tN 02 .2013 _ pCG 2OZ4 Parte23.
365_Art.S tnciso XtX - tN 02.20í3 - pcc 2024 Parte24.
365_AÍtS lncíso XIX . tN g22O1A - p},c 2@4 PaÍtê25.
365_Art.S tnciso XX - tN 02.2013 - p}c 2024 Parte26_
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lnciso XIX - tN 02.20í3 _ pCG 2024_pafte22.
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Encaminho um pen drive de 16 GB, contendo todos os documentos da prestação de conta de Govemoi:3ffii:T:'#Yi"c;:*""" " '"'*ô"ü;;ii de n' 02/2013- pcô ao riúu,,a de conras

Art 5o, Inciso I -OÍicio de e
Municipal de Fortaleza. 

ncamiúamento da Prestação de contas de Govemo de 2024 a câmara

ATt.S., INCiSO III C IV _ BALAIIÇO GERAL DO MUNICÍPIO DE FORTAI, EZA 2023.

f"iiiil""i:*;"t;:'fl"1'"rd:;fff;;rgâ::* de créditos adicionais, assim como do ciárcuro

Art'S-" Inciso YI - cópias dos contmtos de operações de crédito e respectivas reis autorizativas, arusivasfi,;ffi:ffffas no baranço gerar, nas Êt';;;';;to, a. uu".n* a" i.ããiá,-uationui, qu"

âT;i;#il"Xá,-J"#i;::JHH;:;ff: centrar do sistema de controre intemo do poder

Art'S" rnciso wrr - Relatório do órgão central do sistema de controre intemo do poder Executivo sobrea execução dos orçamentos e 
"ort 

orãput iÁo"iA"OiüóÀrrl

â.1'"t;r'"":ffi:.;"**'fi"*;11ffi;r:Tr"'sáver pera eraboraçâo do baranço gerar do Município.

âffi:TXI;,3üt,ffil:HE:]" da apricaçâo em manurençâo e desenvorvimento do ensino,

l[::"'o,ffi fr;3ff*li*Tonstrativo da aplicação nas ações do serviso púbrico de saúde, "o*.,,.
Art'S" Inciso Xrl - Relação de restos a pagar inscritos e reinscritos, discriminando os processados dosnao processados. os pagos e os cancelados; 

";;;;;ü Lr]. *,r]" os inscriros 
",n.*..ãi"io. anreriorese processados no exercício, identificando 

" 
;iltfiü; fir"cronal programática.

Art'S". Inciso XrII - Reraçâo de, benl de natureza pennanente. identificando os móveis, imóveisInoustnars e semoventes, incorporados 
" 

rui*rao, a-fruii.norrio no exercício, obserranàà-se ainda que,

bem u das
deII.Itciso Oficio dade ttúxt, a

'fciqIÀzuÂ 
MU!i,CIFA! Dró FaNÂÀ,çAS. Rúa c6..rl Be2eíil 7r5 . CÊnto . C€p 6OO5rt0O . forê,..ô - «, Br,3it.
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quando a baixa decorrer de alienação deve ser identificado o no. do processo licitatório
de bens imóveis, a respectiva lei autorizativ4 indicando-se, ainda, em notas ex;licati
mensuração, avaliação ou reavaliação dos elementos patrimoniais permanentes. '

Art'So' Inciso XIV - Declaração da díüda ativ4 cobrada e prescrita no exercício, especificando osvalores alusivos aos créditos de natureza tributríria e não tributríria.

Art'S', Inciso XV - Comprovação de inscrição dos valores de dívida ativa não tributária decorrentes deacórdãos exarados pelo TCM no respectivo àxercício.

Art'5o,.Inciso XVI - Comprovação das medidas adotadas objetivando a cobrança da dívida ativa nãotribuüíria, com relação aos varores decorrentes de acórdãos do icM exarados no "*"úio.
Art'So, Inciso XYII - Comprovantes da conta "valores" em 3l de dezembro, emitidos pelas respectivas
empresas, das quais o município deteúa ações.

AÉ.5o, Inciso XWII - Balancete Consolidado do mês de dezembro.

AÚ'5o, Inciso XIX - Termo de conferência de caix4 conciliações e extratos bancrfu.ios do último dia dagestÍio, referentes a todas as contas correntes e de aplicações financeiras;

AÉ'5", Inciso XX - Relação dos pagamentos a título de obrigações patronais, identificando os relativos
ao regime próprio e ao regime geral de previdência.

AÍ'5o, Inciso XXr - Informações cadastrais do prefeito e vice-prefeito, com os respectivos períodos degestão, inclusive em cÍIsos de af?stamentos, de acordo com o An-exo no ol a".tu ir,ráiçao Normativa.

outros - Relatório de Despesa por Elemento de Despesa e comunicado - TCE -pcc Fortateza 2024.

oBS: Protocolo n' 002077/2025. referente ao envio da Prestaçâo de Contas de Governo de 2024 doMunicípio de Fortâleza, de responsabilidade do Sr.José SaÉo Nogueira Moreira - GestorMunicipal, para o Tribunal de Contas do Estado do Ceará _ TCE.

e, em se Eatando
vas, o critério de

RECEBIDO POR: EM: _/_/_ AS: _: _H,

!ECR!ÍARh nlulllclPÃt DÂs 8"1ÀraqÀ5: iua G$êrrr Eezêírl 755 . (enr.ô. c€p 6o055-too. Ír.t L:à _ ca, Brreit


